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PARECER n. 002/2022
Expediente n. 002/2022
Projeto de Lei 001/2022 
Origem: Poder Executivo Municipal 
[bookmark: _GoBack]Objeto: “DISCIPLINA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL, A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E CARACTERIZA A ATIVIDADE DE MICRO CERVEJARIAS NO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA.”

Em reunião ordinária, realizada no dia 31 de janeiro de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto à votação em Plenário, por estar de acordo com o art. 6º, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal, que dispõe a competência do Município, concorrentemente com a União ou Estado, ou supletivamente a eles estabelecer normas de preservação e melhoria ambiental, especialmente no que concerne aos recursos naturais renováveis e não renováveis (ar, água, solo, fauna e flora). Logo, está apto a ser votado.
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